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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 21.266, DE 29 DE MAIO DE 2026.
Prorroga o prazo de cobrança da primeira parcela e da cota única do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, conforme especifica.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica prorrogado até 10 de junho de 2.026 o vencimento da primeira parcela e da cota única, mantidos os descontos legais e as condições de parcelamento mencionadas no  
Decreto nº 21.233, de 20 de maio de 2.026, para a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, nos termos da legislação tributária municipal aplicável.

Parágrafo único. Ficam mantidas as datas de vencimento das demais parcelas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 29 de maio de 2.026, produzindo seus efeitos legais até 10 de junho de 2.026.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de maio de 2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município
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